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mento e do extinto Departamento de Estatística do Tra-
balho, Emprego e Formação Profissional mantêm-se
válidos para o provimento dos correspondentes lugares
do quadro de pessoal do DEEP.

2 — O pessoal que à data da entrada em vigor do
presente diploma se encontre em regime de estágio man-
tém-se nessa situação até ao termo do mesmo, sendo
provido, em caso de aprovação, nos correspondentes
lugares do novo quadro de pessoal.

Artigo 23.o

Mobilidade

1 — As situações de exercício de funções em outros
serviços ou organismos por parte do pessoal do Depar-
tamento de Estudos, Prospectiva e Planeamento e do
extinto Departamento de Estatística do Trabalho,
Emprego e Formação Profissional em regime de des-
tacamento, requisição ou por comissão de serviço
extraordinária mantêm-se até ao termo do prazo para
que foram constituídas.

2 — Todas as requisições e destacamentos de pessoal
de quadros de outros serviços ou organismos a exercer
funções no Departamento de Estudos, Prospectiva e Pla-
neamento mantêm-se até ao termo do prazo para que
foram constituídas.

Artigo 24.o

Remissão

Todas as referências e remissões ao Departamento
de Estudos, Prospectiva e Planeamento do extinto
Ministério do Trabalho e da Solidariedade ou do MSST
constantes de qualquer diploma legal, ainda que sob
a forma de regulamento, bem como todas aquelas cons-
tantes de acto ou contrato administrativo ou de outra
natureza, entendem-se feitas para o DEEP a partir da
data da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 25.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.o 19/99, de
31 de Agosto.

Artigo 26.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de
Maio de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — António José de Castro
Bagão Félix.

Promulgado em 13 de Junho de 2003, na ilha
das Flores, Açores.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Junho de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

(mapa a que se refere o n.o 1 do artigo 21.o)

Cargo Número
de lugares

Director-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Subdirector-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Decreto-Lei n.o 138/2003
de 28 de Junho

O Decreto-Lei n.o 226/83, de 27 de Maio, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 393/88,
de 8 de Novembro, 287/89, de 30 de Agosto, 200/91,
de 29 de Maio, 276/92, de 12 de Dezembro, e 283/98,
de 17 de Setembro, estabelece algumas limitações ao
uso do tabaco, por forma a minimizar os riscos e os
malefícios inerentes a esta prática na saúde dos cidadãos.

Actualmente, por força dos citados diplomas, no que
respeita ao transporte ferroviário, a proibição de fumar
restringe-se àquele cuja duração de viagem não exceda
uma hora.

No que toca aos transportes ferroviários suburbanos,
registam-se, em alguns casos, tempos de viagem supe-
riores a uma hora, mas verifica-se a tendência crescente
para a sua redução, situando-os em valores que ultra-
passam, muito ligeiramente, a referida fronteira de uma
hora.

Face às circunstâncias acima referidas, impõe-se o
alargamento da proibição de fumar em todos os com-
boios afectos ao transporte ferroviário suburbano, inde-
pendentemente dos respectivos tempos de viagem, bem
como a supressão de eventuais dúvidas resultantes da
actual redacção do n.o 1 do artigo 3.o do referido Decre-
to-Lei n.o 226/83 no que respeita à inclusão nessa dis-
posição legal do transporte ferroviário suburbano.

Foram ouvidas as empresas Caminhos de Ferro Por-
tugueses, E. P., e a FERTAGUS, Travessia do Tejo,
S. A.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração

O artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 226/83, de 27 de Maio,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 393/88, de 8 de Novembro, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — É igualmente proibido fumar nos veículos afectos

aos transportes ferroviários suburbanos, independente-
mente da duração da viagem.
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3 — (Anterior n.o 2.)
4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)
6 — (Anterior n.o 5.)»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no prazo de 30 dias
a contar da data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9
de Maio de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Nuno

Albuquerque Morais Sarmento — José Luís Fazenda
Arnaut Duarte — Luís Filipe Pereira — António Pedro de
Nobre Carmona Rodrigues — Amílcar Augusto Contel
Martins Theias.

Promulgado em 17 de Junho de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Junho de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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